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. Jos i~ CARLOS o e"'A \'IAN I. Prefeit o Munic ipal de Agudos. Estado de Silo
Paulo, no uso de suas atribuições legais. 1:1.z saber que a Câma ra Municipa l a prova e e le
sanciona c prom ulga a scgumtc lei :

".{TICO I" - l-icam cr iados 02 (dois) ca rgos de i\SSESSO I{ II-A. de livre
escolha. nomeação c cxoncrnç âo pelo Chefe do Poder Executivo M unici pal . com refe rência
IV/\. c sa lário de RS 700,00 (setece ntos rea is) , a se r lotado no Gab inete do Pre fe ito

1, .{-r IC O 2" - Ficam incluí dos os re fe ridos cargos na Tahela A - Anexo 1
Parte Permanente - Ca rgos cm Comissão da Lei n'' 3. 161 de 19 de jane iro de 2.00 1.

ARTIGO .l" - As despe sas desta Le i correrão por dotações urçamcut úrias
próprias.

ARnGO 4" - Esta Lei entrará cm vigor na da ta de sua publicação , retroagindo
se us efe itos de sde o dia 23 de janeiro de 2.0\)I. revogadas as disposiç ões e m contrário.

Pre feit ura Mun icipal de Agudos. IS de maio de 2.00\ .

JOSE CARLOS Ol"TAV IAN I
Prefeito Municipa l




